
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 
ÁREA REQUISITANTE:   
 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte 
   
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte identificou a necessidade 
de contratação de um profissional de enfermagem (Enfermeiro) para prestar 
atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência durante a realização dos 
Campeonatos Municipais relativos ao corrente ano, como medida de segurança e 
atendimento à legislação vigente e às normas de segurança em eventos esportivos. 

A presença de profissional de saúde em eventos esportivos é fundamental para 
garantir o pronto atendimento em situações de urgência, como traumas, quedas, 
contusões, desmaios, entre outros riscos inerentes à prática esportiva. 
    

A legislação sanitária e desportiva recomenda que haja suporte básico de vida 
disponível durante os jogos. Assim, a contratação temporária de enfermeiro durante os 
dias e horários dos campeonatos é medida necessária para preservar a integridade 
física dos atletas e do público envolvido. 

 
2– LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, 
ECONÔMICA E OPERACIONAL 
  

A contratação de profissional de enfermagem por evento ou por hora para atuar 

nos Campeonatos é viável, necessária e economicamente justificada pois reduz os 

custos em comparação com contratações contínuas ou de plantão. A contratação 

temporária por evento se mostra a alternativa mais eficiente em termos operacionais e 

orçamentários, garantindo atendimento ágil e seguro aos participantes. 

Desta forma foi realizada a pesquisa de mercado por solicitação de orçamentos 

às empresas do ramo, optando assim pela aquisição na empresa que teve o menor valor 

e procedeu com a análise da documentação da empresa (Certidões Negativas e demais 

documentos) estando a empresa apta a fornecer o serviço. 

Deve-se ressaltar que essa opção é mais eficaz para a Administração e 

economicamente mais viável. 
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